
    Câmara Municipal de Rio das Ostras 

   Estado do Rio de Janeiro 

 

 

INDICAÇÃO   465/02 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 

 

 

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, INDICA  ao Exmo. Prefeito 

Municipal,  que seja feita colocação de SAIBRO  no final da  Rua Duque de 

Caxias,  no trecho compreendido entre as ruas Barra do Piraí e  Teresópolis, no 

bairro Jardim Mariléia. 

  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
              

     É uma reivindicação dos moradores  que  têm dificuldades de trafegar 

com seus veículos nesse local.  Maiores informações em Plenário. 

 

 

 

Sala das Sessões,  16 de outubro  de 2002. 

 

 

 

  

Carlos Augusto Carvalho Balthazar 

                                               Vereador autor 

                        

 

 

 

 

 

 


